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PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

 

Nos termos do artigo 7.º da Lei nº 43/2006, de 25 de Agosto, que regula o 

acompanhamento, apreciação, escrutínio e pronúncia pela Assembleia da República 

no âmbito do processo de construção da União Europeia, a iniciativa “COM (2011) 

841”, Proposta de Regulamento do Conselho que institui um Instrumento para a 

Cooperação no domínio da Segurança Nuclear foi enviada à Comissão de Defesa 

Nacional, atento o seu objecto, para efeitos de análise e elaboração do presente 

parecer.  

A Comissão de Defesa nomeou relatora da Proposta de Regulamento do Conselho em 

apreço a Deputada Odete João.  
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PARTE II – CONSIDERANDOS 

 

1. Em geral 

O apoio à promoção da segurança nuclear e às salvaguardas nucleares em países 

terceiros tem constituído uma parte essencial do trabalho da Comunidade, desde o 

início dos anos 90, tanto na Europa Central, como nos países da antiga União 

Soviética, no âmbito das componentes relativas à segurança nuclear dos programas 

“Tacis” e “Phare”. Desde há cinco anos, a cooperação em matéria de segurança 

nuclear foi alargada de modo a passar a incluir “países terceiros” no Instrumento para 

a Cooperação no domínio da Segurança Nuclear (ICSN), isto enquanto o Instrumento 

de Assistência Pré-Adesão previu a cooperação em matéria de segurança nuclear 

com os países que participam no processo de adesão à EU. 

O acidente de Chernobil, ocorrido em 1986, veio demonstrar a importância global da 

segurança nuclear. O acidente de Fukushima Daiichi, ocorrido em 2011, confirmou a 

necessidade de continuar a envidar esforços no sentido de melhorar a segurança 

nuclear para satisfazer os padrões de segurança mais elevados. Ambos os acidentes 

demonstraram claramente que as consequências sanitárias, sociais, ambientais e 

económicas de um acidente nuclear ultrapassam em muito as fronteiras nacionais, 

podendo fazer-se, potencialmente, a nível mundial.  

A importância da segurança nuclear foi reconhecida pelo Conselho da União Europeia 

na sua Resolução de 18 de Junho de 1992, relativa aos problemas tecnológicos da 

segurança nuclear. A Comunidade decidiu aderir à Convenção sobre Segurança 

Nuclear em 1999 e à Convenção Conjunta sobre a Segurança da Gestão dos 

Resíduos Radioativos em 2005, convenções cujo objetivo é reforçar as medidas 

nacionais e a cooperação internacional nestes domínios. 
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2. Aspetos relevantes 

O Conselho da União Europeia adotou a Diretiva 2009/71/Euratom, de 25 de 

Junho de 2009, que estabelece um quadro comunitário para a segurança nuclear das 

instalações nucleares para preservar e promover o melhoramento contínuo da 

segurança nuclear e a sua regulação. Em 2011, o Conselho da União Europeia adotou 

igualmente a Diretiva que estabelece um quadro comunitário para a gestão 

responsável e segura do combustível irradiado e dos resíduos radioativos. Essas 

diretivas e normas elevadas em matéria de segurança nuclear e de gestão de resíduos 

radioativos e de combustível irradiado, aplicadas na União Europeia, são exemplos 

que podem ser utilizados para incentivar países terceiros a adotarem, também, 

normas de segurança elevada. 

A Comunidade, atualmente, coopera, de forma estreita, com a Agência Internacional 

de Energia Atómica (AIEA) tanto em matéria de salvaguardas nucleares como de 

segurança nuclear. A promoção da cooperação regulamentar e de outras formas de 

cooperação com as economias emergentes e a promoção das abordagens, regras, 

normas e práticas da EU constituem objetivos da política externa da “Estratégia 

Europa 2020.” É neste enquadramento que a União Europeia, para poder 

desempenhar o seu papel como ator global na promoção da segurança das pessoas e 

da segurança energética, deve dispor de capacidade e meios para responder aos  

desafios que surjam no domínio da segurança nuclear, da proteção contra as 

radiações e das salvaguardas nucleares em qualquer país terceiro.  

É neste espírito que o Instrumento para a Cooperação no domínio da Segurança 

Nuclear (ICSN) prosseguirá as ações iniciadas nos anos 90, na Europa Central e nos 

países da antiga União Soviética, e que foram alargadas a partir de 2007 a “países 

terceiros”. 

A cooperação no âmbito do ICSN deve ser complementar da cooperação prosseguida 

pela União Europeia no âmbito de outros instrumentos de cooperação para o 

desenvolvimento, devendo as medidas adotadas ser coerentes com o quadro 

estratégico global da Comunidade para os países parceiros em causa. Tendo em 

conta os compromissos internacionais relacionados com o reforço da segurança 
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nuclear, a cooperação no âmbito do ICSN deve aproveitar sinergias com os novos 

programas-quadro do Euratom, em matéria de atividades de investigação nuclear e de 

formação.  

 

3. Em particular 

 O ICSN visa promover uma verdadeira cultura de segurança nuclear e a 

aplicação das mais elevadas normas de segurança nuclear e de proteção 

contra as radiações;  

 A proposta de regulamento valoriza a gestão responsável e segura do 

combustível irradiado e dos resíduos radioativos, a desativação e reabilitação 

de antigas centrais nucleares e instalações nucleares; 

 Criam-se quadros e metodologias para a aplicação de salvaguardas eficientes 

e eficazes de material nuclear em países terceiros. 

 Considera-se que com 27 Estados-membros, com situações diferenciadas em 

relação ao nuclear civil e militar, a EU dispõe, todavia, das condições para criar  

massa crítica e usar da experiência necessária para dar resposta aos desafios 

globais, em termos de segurança nuclear.   

 

4. Base Jurídica da Proposta e verificação dos Princípios da Subsidiariedade e 

da Proporcionalidade 

A base jurídica do Regulamento ICSN atual é o Tratado que institui a Comunidade 

Europeia da Energia Atómica, o «Tratado Euratom», v. g., o artigo 203.º. Tendo em 

conta o quadro legislativo em matéria de segurança nuclear a nível da EU e o facto 

de a alteração do âmbito de aplicação não implicar uma mudança da base jurídica, 

esta deve continuar a ser a mesma para o futuro regulamento.  

Nos termos do terceiro parágrafo do artigo 5.º do Tratado da União Europeia, “Nos 

domínios que não sejam das suas atribuições exclusivas, a Comunidade intervém 

apenas, de acordo com o princípio da subsidiariedade, se e na medida em que os 
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objetivos da ação encarada não possam ser suficientemente realizados pelos 

Estados-membros e possam, pois, devido à dimensão ou aos efeitos da ação 

prevista, ser melhor alcançados a nível comunitário”.    

Este princípio tem como objetivo assegurar que as decisões sejam tomadas o mais 

próximo possível  dos cidadãos, ponderando se a ação a realizar à escala 

comunitária se justifica face às possibilidades oferecidas a nível nacional, regional 

ou local. Trata-se de um princípio segundo o qual a União só deve atuar quando a 

sua ação for mais eficaz do que uma ação desenvolvida pelos Estados-membros, 

isto exceto se se tratar de matérias de competência exclusiva da União. Para além 

disso e nos termos do parágrafo terceiro do artigo 5.º do Tratado da União 

Europeia, é realçado que “A ação da Comunidade não deve exceder o necessário 

para atingir os objetivos do presente Tratado”.  

À semelhança do Princípio da Subsidiariedade, o Princípio da Proporcionalidade 

regula o exercício das competências exercidas pela União Europeia, visando 

delimitar e enquadrar a atuação das instituições comunitárias. Por força desta 

regra, a atuação das instituições deve limitar-se ao estritamente necessário para 

atingir os objetivos dos tratados; por outras palavras, a intensidade da ação deve 

estar relacionada com a finalidade prosseguida (i. é, a ‘proibição do excesso’). 

No caso da iniciativa em apreço, os objetivos propostos, até pelo desenvolvimento 

de instrumentos que necessitam de articulação comunitária, só serão 

concretizáveis ao nível da União Europeia. A União encontra-se, de facto, numa 

posição única, em termos de neutralidade e imparcialidade, para realizar uma ação 

interna e externa em nome e com os Estados-membros, com maior credibilidade 

nos países em que trabalha. Está mais bem colocada para assumir o papel de 

líder mundial em nome dos seus cidadãos. 

A conclusão é, pois, a de que a base jurídica desta proposta de regulamento 

respeita os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade.  
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PARTE III – OPINIÃO DA RELATORA 

A relatora deste Parecer, tendo em conta, por um lado, os precedentes históricos, 

o envelhecimento de muitas das centrais nucleares existentes, as novas ameaças  

à segurança coletiva e a alteração das suas tipologias, bem como, a crescente 

instabilidade e pulverização do ambiente internacional, com crescente grau de 

instabilidade,  considera ser da maior relevância a adoção comunitária de um 

Instrumento de Cooperação em Segurança Nuclear e o fortalecimento dos laços e 

das ações de fiscalização dentro do espaço da UE e dos países parceiros. É, por 

isso, favorável à adoção de medidas  cooperativas, como as previstas no presente  

Instrumento para a Cooperação na Segurança Nuclear. 
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PARTE IV – CONCLUSÕES 

A conclusão é, pois, a de que a base jurídica desta proposta de regulamento 

respeita os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade, que legitimam a 

iniciativa legislativa da União.  

A Comissão de Defesa Nacional considera concluso o seu escrutínio da presente 

iniciativa legislativa europeia. Considera, por isso, que o seu Parecer deve ser 

remetido, nos termos da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, à Comissão de 

Assuntos Europeus, para os devidos efeitos. 

 

Palácio de S. Bento, 27 Março de 2012 

 

O Presidente da Comissão                                      A Deputada Relatora 

 

 (José de Matos Correia)                                                (Odete João) 

 

 

 

 

 

 


